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Estado da Paraíba

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano

Gabinete da Vereadora Raissa Lacerda

Projeto de Lei N°__________/2011
TORNA obrigatória a empresa concessionária do serviço público de energia elétrica da Paraíba, o reparo das calçadas e reinstalações de imediato de luminárias quando da substituição de postes na forma que específica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º. A empresa concessionária do serviço público de energia elétrica no Estado do Paraíba fica obrigada a proceder a reparos nas calçadas e meios-fios quando da substituição de postes de energia elétrica em tempo não superior a 03 (três) dias a contar da data da substituição. 

Parágrafo Único. A empresa referida no artigo anterior fica obrigada de igual forma a reinstalar de imediato as luminárias nos portes substituídos. 

Art. 2º. Incumbe à Prefeitura, a fiscalização desta Lei, bem como a aplicação de sanções e multas que serão definidas através de Lei complementar, e a implantação de um serviço de denúncias e reclamações para que seja ultimada as providencias cabíveis. 

Art. 3º.  Lei complementar irá regulamentar esta Lei, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias da data de sua publicação prazo para que as empresas possam se adequar a esta legislação. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 2011

Raissa Lacerda

Vereadora-DEM
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Estado da Paraíba
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JUSTIFICATIVA 

È comum recebermos reclamações de pessoas que procuram esta Câmara Municipal, sobre a substituição dos postes de energia elétrica, serviços realizados pela empresa concessionária deste serviço público. 

Ocorre, senhores vereadores, que na maioria das vezes esta substituição danifica a calçada, o que provoca dano ao patrimônio público, além de prejuízos aos pedestres que transitam pelas vias de nossa cidade.
Outro problema que detectamos, através das queixas da nossa população, diz respeito à reinstalação de luminárias nos postes que foram substituídos, pelo que nos consta, uma equipe substitui os postes, onde os mesmos demoram muito para serem reinstalados e às vezes não há a reinstalação das luminárias neste mesmo serviço o que trás graves prejuízos à população. Como sabemos a ausência ou deficiência de iluminação pública é fator preponderante do aumento do índice da marginalidade e da criminalidade, ou seja, contribui para o crescimento da criminalidade, colocando em risco a população local. 

Face ao exposto, ofereço esta contribuição, tornando obrigatória a reinstalação de imediato de luminárias e o reparo das calçadas em prazo de 03 (três) dias, para que a empresa concessionária do serviço público de energia elétrica dê a devida resposta a população que paga por este serviço e que merece a atenção em tempo hábil e eficiente, princípios basilares do serviço público. Assim, Solicito a meus pares a devida atenção a este projeto de Lei, tempo em que requeiro o seu aperfeiçoamento com a tramitação regimental.
Sala das Sessões, em 29 de março de 2011

Raissa Lacerda

Vereadora-DEM
